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Anexo I 
 
Procedimento para Credenciamento de Instituições 
 

1. OBJETIVO 
 
Considerando os termos do inciso VI, §1°, art. 1º da Resolução CMN nº 4.963/21, os 
responsáveis pela gestão do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) deverão realizar o 
prévio credenciamento das instituições administradoras e gestoras dos fundos de 
investimento em que serão aplicados os recursos. O § 3º do art. 1º da Resolução dispõe que 
credenciamento deverá observar, dentre outros critérios, o histórico e a experiência de 
atuação, o volume de recursos sob a gestão e administração da instituição, a solidez 
patrimonial, a exposição a risco reputacional, padrão ético de conduta e aderência da 
rentabilidade a indicadores de desempenho.  

Considerando que as normas de investimentos trouxeram a necessidade de credenciamento 
do administrador e gestor de fundos de investimentos, do distribuidor, instituição integrante 
do sistema de distribuição ou agente autônomo de investimento, das corretoras ou 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários para as operações diretas com títulos de emissão 
do Tesouro Nacional registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, dos 
custodiantes de títulos e valores mobiliários relativos à carteira de títulos públicos federais sob 
gestão própria do RPPS e das instituições financeiras bancárias autorizadas pelo Banco Central 
do Brasil a emitir ativos financeiros privados, em conformidade com o art. 7º, IV, da Resolução 
CMN nº 4.963/2021. 

Regulamentar o credenciamento e a atualização das instituições com registro ou autorização 
de funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil – BACEN, pela Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM ou órgão equivalente, escolhidas para receberem aplicações de recursos do 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do IPREVILLE, em conformidade a Resolução n.º 
4.963, de 25 de novembro de 2021, do Conselho Monetário Nacional - CMN, bem como na 
Portaria n.º 1.467, de 02 de junho de 2022, conforme Seção III – Credenciamento de 
Instituições, do Ministério do Trabalho e Previdência e Política de Investimentos do Instituto 
vigente. 
 
 

2. PROCEDIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
 
As instituições deverão efetuar seu credenciamento e atualização junto à Gerência Financeira 
do IPREVILLE conforme o tipo de serviço que irão prestar: Gestão, Administração, Distribuição, 
Agentes Autônomos, Intermediário, Corretagem e/ou Custódia de Títulos Públicos, Emissora 
de Ativo de Renda Fixa, conforme documentos relacionados nos itens 2.1. 
 
Para o credenciamento da instituição, deverão ser observados e formalmente atestados pela 
unidade gestora do RPPS: 
 I - registro ou autorização na forma do § 1º e inexistência de suspensão ou inabilitação pela 
CVM, pelo Banco Central do Brasil ou por outro órgão competente;  
II - observância de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado 
financeiro e ausência de restrições que, a critério da CVM, do Banco Central do Brasil ou de 
outros órgãos competentes, desaconselhem um relacionamento seguro; 
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III - análise do histórico de sua atuação e de seus principais controladores;  
IV - experiência mínima de 5 (cinco) anos dos profissionais diretamente relacionados à gestão 
de ativos de terceiros; e 
 V - análise quanto ao volume de recursos sob sua gestão e administração, bem como quanto a 
qualificação do corpo técnico e segregação de atividades. 
 
Fica vedada a participação de qualquer fase do processo de credenciamento e de atualização, 
a instituição que se enquadrar em uma ou mais situações a seguir previstas:  
 
a) quando estiver em caráter de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da 
administração pública;  
 
b) quando for considerada como inidônea em qualquer esfera de governo;  
 
c) quando estiver sob intervenção, falência, dissolução ou liquidação;  
 
d) quando deixar de apresentar ou disponibilizar os documentos e informações, necessários ao 
credenciamento e à atualização; e  
 
e) quando estiver em desacordo com as disposições da Resolução n.º 4.963, de 25 de 
novembro de 2021, do Conselho Monetário Nacional - CMN, bem como da Portaria n.º 1.467, 
de 02 de junho de 2022, do Ministério do Trabalho e Previdência.  
 
 

2.1. DOCUMENTOS 
 

2.1.1. Para o Administrador, apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ato de registro ou autorização expedida pela Comissão de Valores Mobiliários, Banco 
Central do Brasil ou órgão competente; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
d) Certidão da Fazenda Municipal; 
e) Certidão da Fazenda Estadual; 
f) Certidão de Dívida Ativa da União; 
g) Certidão Estadual de Distribuições Cíveis (Falência e Concordata); 
h) Declaração, em folha timbrada e devidamente assinada, de inexistência de suspensão, 

inabilitação ou condenação pela Comissão de Valores Mobiliários e Banco Central do 
Brasil; 

i) Declaração, em folha timbrada e devidamente assinada, de adesão ao Código ANBIMA 
de Regulação e Melhores Práticas para Administração de Recursos de Terceiros e/ou 
possuir compliance atuante. 

j)    Declaração de que o administrador detenha, no máximo, 50% (cinquenta por cento) 
dos recursos sob sua administração oriundos de RPPS, face ao Art. 21, § 2º, Inciso II da 
4.963. 
 

 
2.1.2. Para o Gestor, apresentar os seguintes documentos: 
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a) Ato de registro ou autorização expedida pela Comissão de Valores Mobiliários, Banco 

Central do Brasil ou órgão competente; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
d) Certidão da Fazenda Municipal; 
e) Certidão da Fazenda Estadual; 
f) Certidão de Dívida Ativa da União; 
g) Certidão Estadual de Distribuições Cíveis (Falência e Concordata); 
h) Relação nominal, em folha timbrada e devidamente assinada, de clientes institucionais 

privados ou Regimes Próprios de Previdência Social com os quais se relaciona; 
i) Declaração, em folha timbrada e devidamente assinada, de inexistência de suspensão, 

inabilitação ou condenação pela Comissão de Valores Mobiliários e Banco Central do 
Brasil; 

j) Declaração, em folha timbrada e devidamente assinada, de possuir compliance 
atuante; 

k) Questionário ANBIMA de Due Diligence para contratação de Gestor de Recursos de 
Terceiros, preenchido, atualizado e devidamente assinado pelos responsáveis pela 
instituição financeira, contendo resumos profissionais e histórico de atuação; 

l) Código de Ética e Conduta vigente. 
m) Declaração, em folha timbrada e devidamente assinada, com a experiência mínima de 

5 (cinco) anos dos profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos de 
terceiros; 

 
2.1.3. Para o Custodiante, apresentar os seguintes documentos: 

 
a) Ato de registro ou autorização expedida pela Comissão de Valores Mobiliários, Banco 

Central do Brasil ou órgão competente; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
d) Certidão da Fazenda Municipal; 
e) Certidão da Fazenda Estadual; 
f) Certidão de Dívida Ativa da União; 
g) Certidão Estadual de Distribuições Cíveis (Falência e Concordata); 
h) Declaração, em folha timbrada e devidamente assinada, de inexistência de suspensão, 

inabilitação ou condenação na Comissão de Valores Mobiliários e Banco Central do 
Brasil; 

 
2.1.4. Para o Distribuidor, apresentar os seguintes documentos: 

 
a) Ato de registro ou autorização expedida pela Comissão de Valores Mobiliários, Banco 

Central do Brasil ou órgão competente; 
b) Comprovação que todos Agentes Autônomos de Investimentos estão com as 

certificações validadas junto à ANCORD ou ANBIMA, nas situações exigíveis; 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
e) Certidão da Fazenda Municipal; 
f) Certidão da Fazenda Estadual; 
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g) Certidão de Dívida Ativa da União; 
h) Certidão Estadual de Distribuições Cíveis (Falência e Concordata); 
i) Declaração, em folha timbrada e devidamente assinada, de inexistência de suspensão, 

inabilitação ou condenação na Comissão de Valores Mobiliários e Banco Central do 
Brasil; 

j) Contrato de distribuição firmado com o Administrador do fundo que está distribuindo, 
quando não se tratar de distribuição própria. 

 
2.1.5. Para Corretora, apresentar os seguintes documentos: 

 
a) Ato de registro ou autorização expedida pela Comissão de Valores Mobiliários, Banco 

Central do Brasil ou órgão competente; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
d) Certidão da Fazenda Municipal; 
e) Certidão da Fazenda Estadual; 
f) Certidão de Dívida Ativa da União; 
g) Certidão Estadual de Distribuições Cíveis (Falência e Concordata); 
h) Declaração, em folha timbrada e devidamente assinada, contendo a informação se a 

corretora é ou não dealer do Tesouro Nacional; 
i) Declaração, em folha timbrada e devidamente assinada, de inexistência de suspensão, 

inabilitação ou condenação na Comissão de Valores Mobiliários e Banco Central do 
Brasil; 

 
2.1.6. Para o Intermediário Financeiro 
a) Para o Credenciamento de Intermediário Financeiro e Custodiante apresentar também 

declaração de que transacionam títulos públicos através de plataforma eletrônica, nos 
termos do § 1º, art. 7º da Resolução CMN nº 4.963/2021 

 
2.1.7. Para o Fundo de Investimento deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) Questionário ANBIMA Padrão Due Diligence para Fundos de Investimentos – Seção 2 / 

Anexo I, preenchido, atualizado e devidamente assinado pelos responsáveis pela 
instituição financeira; 

b) Último regulamento e lamina atualizada. 
 
 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

3.1. O Credenciamento será processado pelo Núcleo Gestor de Investimentos do 
IPREVILLE, com a finalidade de realizar o julgamento no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias da conferência e apresentação integral da documentação; 
 

3.2. Para o efetivo credenciamento e atualização é necessário o atesto formal Núcleo 
Gestor de Investimento, após o procedimento de verificação. 
 

3.3. O credenciamento de Instituições Financeiras, não estabelece obrigação do IPREVILLE 
em aplicar ou manter recursos eventualmente nela investidos; 
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3.4. As instituições credenciadas deverão atualizar a documentação e as informações, a 

cada 2 (dois) anos, contados da data do credenciamento. 
 

3.5. O IPREVILLE poderá solicitar esclarecimentos e informações complementares das 
Instituições; 
 

3.6. As regras constantes nesta Portaria poderão ser alteradas a qualquer momento, 
devido a modificações na legislação; 
 

3.7. O IPREVILLE disponibilizará publicação com todas as Instituições Financeiras 
credenciadas no seu site; 
 

3.8. Quando da decisão de investimento em fundo de investimento, o IPREVILLE deverá 
adotar os procedimentos constantes na Resolução n.º 4.963, de 25 de novembro de 
2021, do Conselho Monetário Nacional - CMN, bem como na Portaria n.º 1.467, de 02 
de junho de 2022, e suas alterações, do Ministério do Trabalho e Previdência; 
 

3.9. Nos casos omissos serão analisados e decididos pelo Núcleo Gestor de Investimentos 
do RPPS do IPREVILLE.  
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PAPEL COM TIBRE DA EMPRESA 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Declaramos, para os devidos fins, que ........................................(instituição financeira), 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade ............., Estado..............., na 

Rua...................................................., inscrito no CNPJ sob o nº 

.....................................,  

 

A) Tem experiência na gestão de recursos de Regimes Próprios de Previdência 

Social – RPPS, sendo o Instituto de Previdência.........................................., 

CNPJ...................................., Telefone......................., um de nossos 

clientes/investidores; 

B) É signatária do Código de Ética e Conduta, Manual de Compliance, Manual de 

Risco e Manual de Marcação a mercado; 

C) Segrega a administração de recursos de terceiros da eventual administração de 

recursos próprios, possuindo todas as salvaguardas e controles operacionais previstos 

em lei e regulamentações; 

D) Sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da 

Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores 

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;  

E) Sob as penas da Lei, até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo de credenciamento, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

F) Não há aplicação de penalidades pela Comissão de Valores Mobiliários e pelo 

Banco Central do Brasil motivada por lesão aos seus investidores, nos últimos 5 

(cinco) anos. 

 

 

Cidade, data. 

 

__________________________________________ 

Assinatura responsável pela Instituição Financeira 
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PAPEL COM TIBRE DA EMPRESA 

 

 
DECLARAÇÃO DE ADESÃO AO CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E 

MELHORES PRÁTICAS PARA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS 
/ COMPLIANCE 

 
 
 
 
Instituição Financeira X, inscrita no CNJP sob o nº XXX, com sede na (endereço 
completo), através de seus representantes legais, vem declarar que aderiu ao Código 
ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Administração de Recursos de 
Terceiros, bem como possui compliance atuante. 
 
Permanecendo à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 
 
 
 
 

Cidade, data. 

 

__________________________________________ 

Assinatura responsável pela Instituição Financeira 
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PAPEL COM TIBRE DA EMPRESA 

 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA RESOLUÇÃO CMN Nº 4963/2021 

 
 
 
 

Instituição Financeira X, inscrita no CNJP sob o nº XXX, com sede na (endereço 
completo), através de seus representantes legais, vem declarar que se enquadra no 
artigo 21 da Resolução CMN nº 4963/2021. 

 
 

 

 

 

 

 

Cidade, data. 

 

__________________________________________ 

Assinatura responsável pela Instituição Financeira 
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PAPEL COM TIBRE DA EMPRESA 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO verificar para o item 2.1.6. 
 
 
 

Corretora X, inscrita no CNJP sob o nº XXX, com sede na (endereço completo), 
através de seus representantes legais, vem declarar ser / não ser dealer do Tesouro 
Direto, e se compromete a comunicar caso esta situação sofra alteração. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Cidade, data. 

 

__________________________________________ 

Assinatura responsável pela Instituição Financeira 
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